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Onde:
PVF = PREÇO DE VENDA FINAL, expresso em Reais por Megawatt-hora

(R$/MWh), com arredondamento na segunda casa decimal;
PL = PREÇO DE LANCE, expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh);
V = valor a ser auferido para favorecer a modicidade tarifária;
x = fração da GARANTIA FÍSICA da UHE não destinada ao ACR, conforme

definido no EDITAL;
GF = GARANTIA FÍSICA ou, no caso de ampliação de empreendimento existente,

da ENERGIA HABILITADA em MWh/ano;
Pmg = menor valor entre o CMR previsto no EDITAL e o custo marginal

resultante do LEILÃO, expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh); e
a = FATOR ALFA.
§ 3º O PREÇO DE VENDA FINAL e a RECEITA FIXA dos demais

EMPREENDIMENTOS será o valor do LANCE do VENCEDOR, observado o disposto no art.
13, §§ 6º e 7º.

§ 4º Após o encerramento do Certame, o SISTEMA, conforme DETALHAMENTO
DA SISTEMÁTICA, executará:

I - o rateio dos LOTES negociados por PRODUTO para fins de celebração dos
respectivos CCEARs entre cada VENCEDOR e todos os COMPRADORES, na proporção dos
montantes negociados e das QUANTIDADES DEMANDADAS, respectivamente;

II - o rateio da RECEITA FIXA para fins de celebração dos respectivos CCEARs
entre os COMPRADORES, na proporção das QUANTIDADES DEMANDADAS, para
EMPREENDIMENTOS cuja energia seja negociada no PRODUTO DISPONIBILIDADE
TERMOELÉTRICA .

§ 5º O resultado divulgado imediatamente após o término do Certame poderá
ser alterado em função do processo de habilitação promovido pela ANEEL, conforme
previsto no EDITAL.

§ 6º Os DIREITOS DE PARTICIPAÇÃO dos EMPREENDEDORES relativos aos
EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S) CASO 1 cujos LOTES não forem efetivamente
negociados na PRIMEIRA FASE extinguir-se-ão ao término do LEILÃO.

PORTARIA Nº 339, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 31, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no art. 18 do Decreto
nº 9.830, de 10 de junho de 2019, e o que consta no Processo nº 48360.000235/2019-57,
resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, o "Relatório do Grupo Temático
Critérios de Garantia de Suprimento", cujo arquivo eletrônico e informações pertinentes
podem ser obtidos na página do Ministério de Minas e Energia na internet, no endereço
www.mme.gov.br, Portal de Consultas Públicas.

Art. 2º As contribuições dos interessados para o aprimoramento da Nota
Técnica e das informações de que trata o art. 1º serão recebidas pelo Ministério de Minas
e Energia, por meio do citado Portal, pelo prazo de dez dias, contados da data de
publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

PORTARIA Nº 340, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 31, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos arts. 18, 19 e 20,
do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta no Processo nº
48370.000594/2019-95, resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, a minuta de Portaria em Anexo
contendo as Diretrizes para a realização do Leilão de Compra de Energia Elétrica
Proveniente de Empreendimento de Geração Existente "A-4", de 2020, cujos documentos
e informações pertinentes podem ser obtidos na página do Ministério de Minas e Energia
na internet, no endereço www.mme.gov.br, Portal de Consultas Públicas.

Art. 2º As contribuições dos interessados para o aprimoramento da minuta de
que trata o art. 1º serão recebidas pelo Ministério de Minas e Energia, por meio do citado
Portal, pelo prazo de dez dias, contados da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Os agentes de distribuição deverão apresentar as declarações de
Necessidade para o ano de 2024, de acordo com o disposto no art. 24 do Decreto nº
5.163, de 30 de julho de 2004, na forma e modelo a serem disponibilizados no endereço
eletrônico do Ministério de Minas e Energia na internet - www.mme.gov.br.

§ 1º As declarações de Necessidade, de que trata o caput, deverão ser
apresentadas até 20 de setembro de 2019.

§ 2º As declarações de Necessidade apresentadas pelos agentes de distribuição
serão consideradas irrevogáveis, irretratáveis e servirão para posterior celebração dos
Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs.

Art. 4º Excepcionalmente para o Leilão de Energia Existente "A-4", de 2020, as
consultas formais estabelecidas no art. 3º, §§ 3º e 4º, da Portaria MME nº 444, de 25 de
agosto de 2016, poderão ser encaminhadas pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE
antes da conclusão da etapa de cadastramento desse Leilão.

Art. 5º Excepcionalmente para o Leilão de Energia Existente "A-4", de 2020, não
se aplica o prazo previsto no art. 3º, § 1º, da Portaria MME nº 444, de 2016, para
elaboração da Nota Técnica Conjunta ONS/EPE de Metodologia, Premissas e Critérios.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO

PORTARIA Nº , DE DE DE 2019.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nos arts. 18, 19 e 20, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta
do Processo nº 48370.000594/2019-95, resolve:

Art. 1º Estabelecer, nos termos desta Portaria, as Diretrizes para a realização do
Leilão de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Empreendimentos de Geração
Existente, denominado Leilão de Energia Existente "A-4", de 2020.

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel deverá promover, direta
ou indiretamente, o Leilão de que trata o art. 1º de acordo com as Diretrizes definidas nas
Portarias MME nº 514, de 2 de setembro de 2011, nº 102, de 22 de março de 2016, nº
444, de 25 de agosto de 2016, nº 481, de 26 de novembro de 2018, na presente Portaria
e em outras que vierem a ser estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia.

Parágrafo único. O Leilão de que trata o art. 1º deverá ser realizado até 31 de
março de 2020.

CAPÍTULO I
DO CADASTRAMENTO E DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Art. 3º Os empreendedores que pretenderem propor a inclusão de

empreendimentos de geração no Leilão de Energia Existente "A-4", de 2020, de que trata
esta Portaria, deverão requerer o Cadastramento e a Habilitação Técnica dos respectivos
projetos à Empresa de Pesquisa Energética - EPE, encaminhando a Ficha de Dados
constante do Sistema de Acompanhamento de Empreendimentos de Geração de Energia -

AEGE e demais documentos, conforme instruções disponíveis na internet, no sítio -
www.epe.gov.br, bem como a documentação referida na Portaria MME nº 102, de
2016.

§ 1º O prazo para entrega de documentos, de que trata o caput, será até as
doze horas de 3 de outubro de 2019.

§ 2º Excepcionalmente para empreendimentos termoelétricos a gás natural,
para o Leilão de Energia Existente "A-4", de 2020, não se aplica o prazo previsto no art. 4º,
§ 8º, inciso IV, da Portaria MME nº 102, de 2016, devendo os dados necessários para
análise da viabilidade do fornecimento de gás natural ao empreendimento, conforme
disposto no art. 4º, § 11, da Portaria MME nº 102, de 2016, ser protocolados na Agência
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP até o dia 3 de outubro de
2019.

§ 3º Excepcionalmente para o Leilão de Energia Existente "A-4", de 2020, o
prazo para entrega dos documentos previstos no art. 4º, § 3º, incisos VI, VII, VIII e X, da
Portaria MME nº 102, de 2016, será até o dia 14 de outubro de 2019.

§ 4º Os empreendedores cujos projetos termoelétricos a gás natural e a carvão
mineral nacional que tenham sido cadastrados junto à EPE para fins de Habilitação Técnica
e participação no Leilão de Energia Nova "A-6", de 2019, de que trata o art. 3º da Portaria
MME nº 222, de 6 de maio de 2019, poderão requerer o cadastramento dos respectivos
empreendimentos, estando dispensados da reapresentação de documentos, desde que
mantidos inalterados os parâmetros, as características técnicas e demais informações dos
referidos projetos, sendo obrigatório o registro desta opção no Sistema AEGE no momento
da inscrição do empreendimento, oportunidade na qual deverão declarar a validade de
toda e qualquer documentação apresentada para fins de cadastramento no Leilão de
Energia Nova "A-6", de 2019, observado o disposto no art. 4º, inciso IV.

§ 5º Aos empreendedores que optarem pelo cadastramento nos termos do §
4º, fica vedada a apresentação de quaisquer documentos em substituição aos protocolados
na EPE por ocasião do cadastramento no Leilão de Energia Nova "A-6", de 2019, com
exceção de:

I - Despacho de Requerimento de Outorga emitido pela Aneel;
II - Licença Ambiental cujo prazo de validade tenha expirado;
III - Parecer de Acesso ou documento equivalente definidos no art. 4º, § 3º,

inciso VI, da Portaria MME nº 102, de 2016; e
IV - quaisquer outros documentos quando solicitados pela EPE.
§ 6º Aos empreendedores que optarem pelo cadastramento nos termos do §

5º, é permitido o cadastramento do empreendimento em Ponto de Conexão distinto
daquele cadastrado no Leilão de Energia Nova "A-6", de 2019.

§ 7º Os empreendedores que optarem pelo cadastramento nos termos do § 5º
deverão entregar na EPE, até a data de cadastramento, Termo Aditivo de todos os
Contratos relativos à comprovação da disponibilidade de combustível, incluindo a cadeia
logística, quando cabível, de forma a compatibilizar os documentos com a data de início do
suprimento prevista no art. 7, § 1º.

§ 8º Os concessionários e autorizados de empreendimentos termoelétricos que
estejam em operação comercial, desde que não alterem a configuração e as características
técnicas do projeto definidas no ato de Outorga, estão dispensados da apresentação dos
seguintes documentos na EPE:

I - Despacho de Requerimento de Outorga emitido pela Aneel;
II - Licença Ambiental;
III - Parecer de Acesso ou documento equivalente definidos no art. 4º, § 3º,

inciso VI, da Portaria MME nº 102, de 2016; e
IV - Comprovante do direito de usar ou dispor do local a ser destinado ao

empreendimento de geração.
§ 9º Os empreendedores que tenham celebrado o Contrato de Uso do Sistema

de Transmissão - CUST ou o Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD deverão
protocolar, na EPE, uma cópia dessa documentação até a data prevista no art. 3º, § 3.

§ 10. Os valores do Fator de Conversão "i" e CO&M e demais parâmetros
previstos na Portaria MME nº 42, de 1º de março de 2007, necessários para o cálculo do
CVU, deverão ser apresentados conforme metodologia definida no art. 5º da Portaria MME
nº 46, de 9 de março de 2007.

§ 11. Para fins da comprovação exigida no art. 4º, § 5º, inciso I, da Portaria
MME nº 102, de 22 de março de 2016, no caso de insuficiência de produção própria, o
empreendedor de Usinas Termoelétricas com CVU não nulo deverá apresentar Termo de
Compromisso de Compra e Venda de Combustível ou Contrato, levado a registro
competente, que contemple:

I - cláusula de eficácia de fornecimento de combustível na hipótese de o
empreendedor se sagrar vencedor no Leilão;

II - indicação da quantidade máxima mensal de combustível a ser suprida e o
prazo de entrega, no caso de gás natural; e

III - cláusula estabelecendo penalidade pela falta de combustível, conforme
legislação vigente.

§ 12. Para empreendimento a gás natural, o parecer resultante do protocolo de
que trata o § 2º, inciso IV, emitido pela ANP, deverá ser apresentado junto à EPE até as
12 horas do dia 29 de outubro de 2019.

§ 13. O protocolo dos documentos de Habilitação Técnica implica anuência
quanto ao disposto nesta Portaria.

§ 14. Os parâmetros e preços que formam a parcela do Custo Variável Unitário
- CVU, a Receita Fixa vinculada ao custo do combustível - RFcomb e a Inflexibilidade
Operativa, sob responsabilidade dos empreendedores, deverão ser informados até às doze
horas do dia 29 de outubro de 2019, por meio do Sistema AEGE.

Art. 4º Não serão habilitados tecnicamente pela EPE o empreendimento:
I - cujo CVU, calculado conforme o disposto no art. 5º da Portaria MME nº 46,

de 2007, seja superior a R$ 300,00/MWh (trezentos reais por Megawatt-hora);
II - cuja inflexibilidade operativa anual seja superior a cinquenta por cento;
III - que não atenda às condições para cadastramento de que trata a Portaria nº

102, de 2016;
IV - cujo Barramento Candidato, de que trata o art. 2º, inciso VI, da Portaria

MME nº 444, de 2016, tenha capacidade remanescente de escoamento inferior à potência
injetada do empreendimento de geração; e

V - para o qual o empreendedor não apresente estudos de conexão quando
solicitados pela EPE, nos termos do art. 9º, § 4º, da Portaria MME nº 102, de 2016.

§ 1º Para os empreendimentos de que trata o inciso II do caput, a declaração
de inflexibilidade poderá ser apresentada considerando valores mensais de inflexibilidade
sazonal.

§ 2º Observado o disposto no inciso I do caput, poderá ser habilitado
tecnicamente, pela EPE, o empreendimento de geração de que trata o inciso II do caput
independentemente de os parâmetros a que se refere o art. 2º, § 4º, inciso I, da Portaria
MME nº 42, de 1º de março de 2007, serem distintos dos parâmetros de que trata o art.
3º, § 2º, inciso I, da Portaria MME nº 42, de 2007.

§ 3º A razão entre o valor da Receita Fixa vinculada ao custo do combustível na
geração inflexível anual - Rfcomb0 e a Energia associada à geração inflexível anual - E0,
definidos no art. 2º, § 2º, da Portaria MME nº 42, de 2007, deverá ser inferior ou igual ao
resultado do limite de CVU previsto no inciso I do caput, subtraído do valor referente aos
Demais Custos Variáveis - CO&M, previsto no art. 3º, inciso II, da Portaria MME nº 42, de
2007.

§ 4º Poderá ser habilitado tecnicamente, pela EPE, empreendimento a gás
natural liquefeito com despacho antecipado de dois meses, conforme dispõe a Resolução
Normativa Aneel nº 282, de 1º de outubro de 2007.

Art. 5º Os empreendimentos cadastrados junto à EPE para fins de Habilitação
Técnica terão sua garantia física calculada e revisada.

§ 1º A garantia física das Usinas será calculada e revisada conforme disposto
nas Portarias MME nº 46, de 2007, e nº 101, de 2016.

§ 2º A garantia física das Usinas calculada e revisada nos termos desse artigo
terá vigência somente no caso de efetiva comercialização de energia no Leilão de Energia
Existente "A-4", de 2020, perdendo eficácia caso o proponente vendedor não se sagre
vencedor desse certame.

Art. 6º Para aplicação da metodologia de cálculo de garantia física de energia,
o Programa Mensal de Operação - PMO, de referência, será o de setembro de 2019.
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